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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




	 Emenda Nº _____/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0114, AÇÃO – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ALOJAMENTO PARA ANIMAIS VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS (CANINOS E FELINOS), do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


Art.1º - Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0114, AÇÃO – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ALOJAMENTO PARA ANIMAIS VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS (CANINOS E FELINOS), do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 

	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 42 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 


	Unidade Orçamentária: 01 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0114._ _ _ _	
	Implantação E Manutenção De Alojamento Para Animais Vítimas De Maus-Tratos (Caninos E Felinos)
	R$ 400.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes de OPERAÇÕES ESPECIAIS, da PROGRAMÁTICA – 0900.965, AÇÃO – RESERVA DO FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DA RECEITA, (VALOR TOTAL R$ 216.988.079,00) do PROGRAMA – 0900 - OPERAÇÕES ESPECIAIS, Unidade Orçamentária 10 – FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DA RECEITA, Órgão 21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. A soma realocada é de R$ 400.000,00.
 Cabe lembrar que a AÇÃO - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ALOJAMENTO PARA ANIMAIS VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS (CANINOS E FELINOS), do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA era previsto tanto no PPA quanto na LDO, no valor de R$ 200.000,00, mas acabou sendo suprimido neste Projeto de Lei.


Sala das Sessões, 08 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 




JUSTIFICATIVA:
A implantação e manutenção de alojamento para animais vítimas de maus-tratos (caninos e felinos), do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA era previsto tanto no PPA quanto na LDO, no valor de R$ 200.000,00, mas acabou sendo suprimido neste Projeto de Lei. A presente emenda aditiva tem como objetivo garantir a verba, de uma ação DE SUMA URGÊNCIA, que estava prevista anteriormente, mas acabou sendo suprimida neste projeto de lei.

Tal ação é muito importante, pois seria destinada a parcerias que visam o alojamento de animais (caninos e felinos) vítimas de maus tratos. Sabemos que operações policiais que se destinam a combater os maus tratos não podem ser realizadas, pois não há no município um local apto a abrigar temporariamente os animais após a apreensão.

Quase que diariamente, as Redes de Proteção Animal (voluntários) recebem denúncias de violação dos direitos dos animais. Para melhorar esse cenário, diversos municípios têm implantado com sucesso, um método de reabilitação animal por meio de lares temporários, que conta com a ajuda de voluntários que abrigam temporariamente um bichinho para ressocializá-lo. 

Mas para municípios como o nosso, os alojamentos para animais vítimas de maus-tratos seria uma alternativa para contribuir com a causa, pois os animais resgatados passariam por um processo cuidadoso de reabilitação, visando restabelecer a confiança nos seres humanos, interagirem com outros animais e receberem adestramento básico. Além disso, essa prática os prepararia para o processo de adoção.

Cabe lembrar que caracteriza-se como maus-tratos qualquer tipo de abandono, agressão, negligência de cuidados e falta de higiene, é tudo o que coloca em risco o bem-estar do animal, não têm apenas consequências físicas para os bichinhos, mas também psicológicas, pois os animais podem se tornar agressivos, arredios e muitas vezes ficar com medo do humano.

Temos espalhados por diversos municípios diversos casos de sucesso com essas ações, como o caso da cadela Paçoca, que foi resgatada junto de seus 18 irmãos. Eles ficavam abandonados na casa de uma acumuladora, em meio a muita sujeira e sem alimentação adequada. Após passar alguns meses sendo cuidada por um lar temporário, começou a socializar com outros cães, se recuperou e ganhou peso. Hoje, o comportamento dela é bem diferente, ela é sociável, interage com outros cães e com pessoas na rua.
O mesmo aconteceu com Théo, que estava com sarna e saúde precária quando foi resgatado. Ele passou 15 dias em um lar temporário. 
A Nala foi resgatada já idosa, junto de mais de 50 cães de um canil clandestino, ela estava com a saúde bem debilitada. Hoje, é a melhor cachorra do mundo, é carinhosa, brincalhona e adora outros cachorros. 
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação.
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